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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 175, DE 2022 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Susta os efeitos da decisão da Diretoria Colegiada da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS, que autorizou o reajuste de 15,5% dos 
planos individuais e familiares para o período de maio de 2022 até abril 
de 2023. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-173/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°          , DE 2022 

(Do Sr. Léo Moraes) 

 

Susta os efeitos da decisão da Diretoria Colegiada 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, 

que autorizou o reajuste de 15,5% dos planos 

individuais e familiares para o período de maio de 

2022 até abril de 2023. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do caput do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos da decisão da Diretoria Colegiada da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS, exarada nos autos do Processo n° 33910.012511/2022-84, 

publicada no Diário Oficial da União (edição 100, seção 1, página 236) em 27/05/2022, 

que “aprovou o índice máximo de reajuste anual que incidirá sobre as mensalidades dos 

planos privados de assistência à saúde médico-hospitalares de contratação individual ou 

familiar, contratados na vigência da Lei nº 9.656, de 1998 ou a ela adaptados, no período 

compreendido entre 1º de maio de 2022 a 30 de abril de 2023 no percentual de 15,50% 

(quinze inteiros e cinquenta centésimos por cento)”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aplicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de decreto legislativo tem por objetivo sustar os efeitos da decisão 

da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, exarada nos 

autos do Processo n° 33910.012511/2022-84, de 26/05/2022, publicada no Diário Oficial 

da União de 27/05/2022, qual seja:  

Aprovado por maioria o índice máximo de reajuste anual que incidirá sobre as 

mensalidades dos planos privados de assistência à saúde médico-hospitalares de 

contratação individual ou familiar, contratados na vigência da Lei nº 9.656, de 1998 ou a *C
D2

26
80

42
34

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Moraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226804234200

PD
L 

n.
17

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
05

/2
02

2 
13

:5
1 

- M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 175/2022 

 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ela adaptados, no período compreendido entre 1º de maio de 2022 a 30 de abril de 2023 

no percentual de 15,50% (quinze inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

 

Com a supracitada decisão, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 

aprovou o reajuste de 15,5% dos planos individuais e familiares para o período de maio 

de 2022 até abril de 2023. A medida representa o maior aumento desde o início da série 

histórica, em 2000, e vai afetar cerca de 8 milhões de beneficiários, o que representa 

16,3% dos consumidores de planos de assistência médica no Brasil.  

O aumento anunciado pela ANS para os planos de saúde individuais ou 

familiares vem em momento inoportuno, haja vista o agravamento da crise econômica 

enfrentada pela população brasileira, que já sofre com os impactos da alta nos preços dos 

alimentos, gasolina, botijão de gás, energia elétrica, serviços, enfim, do custo de vida em 

geral.  

Ademais, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) informa que o 

período da pandemia representou intenso crescimento econômico para as operadoras de 

planos de saúde. Embora em 2021 os planos de saúde tenham sofrido reajuste negativo 

de 8,19%, no mesmo período os consumidores pagaram uma cobrança retroativa de 

reajustes - os valores suspensos em 2020 durante o primeiro ano de pandemia. Conforme 

o Instituto, em pesquisa realizada em 2021, verificou-se que a população usuária desses 

serviços lidou com aumentos da ordem de até 50% durante o ano de 2021. Logo, o 

desconto foi neutralizado pela recomposição.i 

Outro ponto relevante a ser considerado para a sustação da decisão da Diretoria 

Colegiada da ANS é que ela certamente vai acarretar consequências negativas para o 

Sistema Único de Saúde, o SUS, que está cada vez mais sobrecarregado pelos efeitos da 

pandemia e necessita da alocação contínua de recursos físicos, humanos e financeiros. 

Dessa forma, não é razoável, diante do momento econômico pelo qual o País 

passa, com um cenário preocupante de endividamento, no qual quase 12 milhões de 

pessoas estão desempregadas e em situação de vulnerabilidade, o aumento autorizado 

pela Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Convencidos da conveniência e da oportunidade deste projeto, rogamos o apoio 

dos nobres Pares para sua aprovação. 

 

             Sala das Sessões,  

 

Deputado Léo Moraes 

Podemos/RO 

 

 

 

 

 

 

 

 

i https://idec.org.br/noticia/mais-aumento-ans-autoriza-reajuste-de-155-em-planos-de-saude 
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